
Município de Missal
ESTADO OO PINZ,NÁ

DECRETO NO 5411 DE 26 DE JUNHO DE2O2O

Drspõe soBRE. A ABERTURA oe CnÉorro, AoIcIoNAL SupleMeNrnn PARA O

exencÍcro DE 2O2O e oÁ ourRAs
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o Aftigo 1o da Lei Municipal no 1.525 de 09 de Março de 2020, publicada em 10

de Março de2020,

DECRETA

AÌt. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no

valor de R$ 850.071100 (oitocentos e cinquenta mil e setenta e um reais) para suplementar

o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0007-2-040 - Equipamentos para Secretaria de Agricultura e Fumdamam

t32L - 4490.52.00 - 991 - Equipamentos e Material Permanente .........,...,.......... R$ 287.818,00

L322 - 4490.52.00 - 992 - Equipamentos e Material Permanente ....... R$ 562.253,00

Art. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das fontes 991 e 992 - Convênios com o MAPA

- Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, conforme segue e de acordo com o previsto

no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte991-MAPA-MáquinaseEquip.Agrícolas884369l20I9.,'....'.'....
Fonte 992 - MAPA-Máquinas e Equip. Agrícolas 886020/2019.............. ....... R$ 562.253,00

Aft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\ETr oo PRereno MuttIcIpRl or MtssRt 6 or Juruno or 2020
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